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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 148/2015  
Processo n.º: 451 – PE 184/15 
Assunto: Plano Diretor 
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei complementar n.º 184/2015, 

busca autorização legislativa para definir como Zona Especial de Interesse Social – 

ZEIS, a área urbana do imóvel matriculado sob o n.º 33.341 junto ao Registro de 

Imóveis. 

A mensagem justificativa informa que o estabelecimento da ZEIS tem por 

finalidade enfrentar o déficit habitacional no Município de Montenegro, com a criação 

de futuro loteamento popular nessa área urbana para atendimento da população de 

baixa renda. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 22 de dezembro de 2015. 
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